
III - período adicional de contribuição correspondente à metade do tempo que restar para atingir a idade mínima, ao ser-
vidor que se encontrar a dois anos da referida idade (mínima), quando da entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Parágrafo único Para efeitos do disposto no inciso II deste artigo, são consideradas carreiras da Perícia Oficial e Identifi-
cação Técnica (POLITEC-MT) as carreiras de Perito Oficial Criminal, Perito Oficial Médico-Legista, Perito Oficial Odonto-
Legista, Papiloscopista, Técnico em Necropsia e Perito Criminal II.

Art. 9º Até que sejam editadas as leis mencionadas no art. 140-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, os filiados
ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato Grosso após a entrada em vigor desta Emenda Constituci-
onal terão suas aposentadorias regidas na forma prevista nos arts. 10, 22 e, em sendo o caso, na do art. 26, todos da
Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 10 Fica revogado o parágrafo único e as alíneas “a” e “b” do art. 140 da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Art. 11 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de agosto de 2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 047/SPMD/MD/2020

Dispõe sobre a alteração das condições de funcionamento da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
– ALMT, bem como as medidas administrativas a serem adotadas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus – COVID-19.

A PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fulcro no art. 35, inciso V,
“b”, do Regimento Interno,

Considerando o constante e ininterrupto aumento dos casos confirmados de COVID-19 e o respectivo aumento da taxa
de incidência dentre os servidores e Parlamentares da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso;

Considerando o reconhecimento da gravidade do problema pelas autoridades locais e do esgotamento dos meios de
assistência em especial ao que tange aos leitos em unidade de terapia intensiva no Estado de Mato Grosso.

Considerando a Ação Civil Pública com Pedido de Tutela de Urgência 1015037-66.2020.8.11.0002, interposta pelo Minis-
tério Público Estadual contra o Estado de Mato Grosso e os municípios de Cuiabá e Várzea Grande onde ficou concedida
a tutela provisória de urgência e, por conseguinte, determinou que os municípios de Cuiabá e Várzea Grande, nesta fase
inicial, apliquem todas as medidas descritas no Art. 5º, inciso IV, do Decreto nº 522/2020.

Considerando que o Art. 4º do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de
06 de fevereiro de 2020, e define os serviços públicos e as atividades essenciais, estabelece que Os Poderes Judiciário e
Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamen-
to.

Considerando a necessidade em fortalecer as medidas não farmacológicas excepcionais, de caráter temporário, restriti-
vas à circulação de pessoas, para a prevenção dos riscos de contágio pelo coronavírus na AL/MT.

RESOLVE:
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Art. 1º Fica estabelecida a prorrogação das condições especiais de funcionamento da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso – ALMT, mantendo as atividades estritamente essenciais para o funcionamento do Parla-
mento, no período do dia 24 de agosto 2020 a 28 de agosto de 2020, podendo ser o prazo prorrogado de acordo com
a evolução das condições sanitárias.

Parágrafo único – Fica restabelecido o expediente funcional da AL-MT em dois períodos, dentro da faixa horária
compreendida entre sete e dezoito horas, de segunda a sexta-feira.

Art. 2º Ficam mantidas as atividades das Sessões Plenárias Ordinárias e Extraordinárias, das reuniões da Mesa Diretora,
das Lideranças, das Comissões Permanentes, Temporárias e as Audiências Públicas nos termos do ATO Nº 022/2020/
SPMD/MD.

Art. 3º As atividades do Plenário ocorrerão através do Sistema de Deliberação Remota instituído pela Resolução nº 6.719/
2020, utilizando da plataforma digital (https://zoom.us/) ou equivalente, como medida excepcional destinada a viabilizar o
funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao Covid-19.

Art. 4º Em dias de sessão, apenas será permitido o acesso ao Plenário de Deliberações, do Presidente da Assembleia
Legislativa secretariado pelo 1º e 2º Secretários ou por parlamentares designados para tal incumbência e até mais 01(um)
parlamentar a ser convocado, devendo todas as proposições ser remetidas ao e-mail protocoloplenario@al.mt.gov.br.

Art. 5º Apenas será permitido o acesso às salas das Comissões, o Presidente da Comissão ou seu respectivo substituto,
o consultor e os servidores reesposáveis pelos sistemas de informática, áudio e vídeo, devendo os demais membros
utilizar-se da utilizando da plataforma digital (https://zoom.us/) ou sistema equivalente.

Art. 6º Os servidores que não estiverem em afastamento médico, em gozo de férias ou licenças, desempenharão suas
atividades funcionais em regime de escala de revezamento presencial nas quantidades definidas pela chefia imediata,
devendo os demais servidores permanecerem em regime de trabalho “home Office”, ficando durante o horário de expe-
diente acessíveis e disponíveis podendo serem convocados a qualquer tempo, sendo neste caso permitido o acesso nas
dependências da ALMT.

§ 1º As chefias imediatas definirão as escalas de trabalho e designarão servidores responsáveis pela manutenção do
regular funcionamento das sessões plenárias, gabinetes, atividades administrativas e financeiras dessa Casa, devendo
encaminhar relação nominal à Coordenadoria Militar.

§ 2º O acesso às dependências do Parlamento ficará restrito aos servidores constantes no inciso I, sendo que as demais
situações deverão ser autorizadas pela Coordenadoria Militar.

§ 3º Os servidores que acessarem as a dependências da ALMT, deverão seguir todas as exigências sanitárias recomen-
dadas.

Art. 7º A Secretaria de Administração e Patrimônio adotará medidas para evitar a propagação interna da COVID-19, in-
tensificando a limpeza e desinfecção de superfícies nas dependências da ALMT, especialmente banheiros, elevadores,
corrimões e maçanetas, bem como adotando providências visando à renovação da circulação de ar nas dependências da
ALMT, com a abertura periódica de janelas em locais com uso de ar condicionado.

Art. 8º Ficam autorizadas a realização de obras, reformas e manutenção necessárias, nas dependências da ALMT, sob
supervisão da Secretaria de Administração e Patrimônio, devendo os trabalhadores vinculados às atividades seguir as
exigências sanitárias recomendadas.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário e permanecem inalteradas as demais disposições das Resoluções
Administrativas relacionadas ao enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19.

Art. 10º Esta Resolução Administrativa entra em vigor a partir de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de agosto de 2020.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quinta-feira, 20 de Agosto de 2020 • ANO V | N° 783

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 25 Assinado Digitalmente



Dep. João Batista do SINDSPEN

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, a ser julgada pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, previsto na Lei n. Lei 8.666/93.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE prestação de serviços de produção de produtos audiovisuais definidos como vídeos docu-
mentários, programas de televisão em formato de revista eletrônica, variedades, jornalístico, debates, vídeos informativos,
vídeo release, cobertura de audiências públicas e sessões solenes, vídeos institucionais, conteúdos digitais, vinhetas e
spots, com objetivo principal de divulgação das ações da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, COM DIVI-
SÃO POR LOTES, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

A Comissão Permanente de Licitação torna público, conforme previsto no item 13.1.3 do instrumento convocatório, que os
RECURSOS ADMINISTRATIVOS, interpostos após a divulgação do RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO, estão
disponíveis no site: www.al.mt.gov.br “link: Transparência” – Licitações – Concorrência – ano 2020 (Concorrência nº. 001/
2020), podendo as partes interessadas, apresentarem CONTRARRAZÕES no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da
publicação e circulação desta comunicação, sendo-lhes assegurada vistas dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações – Telefones (65) 3313 – 6412 – horário: Segunda à Sex-
ta das 08:00 às 14:00h (horário local) exceto as Quarta que o horário será das 08:00 às 17:00h, documentos relativos ao
certame disponível no site:www.al.mt.gov.br “link: Transparência” – Licitações – Concorrência – ano 2020.

Cuiabá (MT), 20 de agosto de 2020.

Fabrício Ribeiro Nunes Domingues

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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